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LEI Nº 1589/2002 
 

Que autoriza o Executivo Municipal a contratar mão-
de-obra temporária para atender excepcional 
interesse público e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 8 (oito) professores para ministrar aulas 

no Curso Supletivo do Ensino Fundamental.  
 
Art. 2º  A contratação de que trata o Art. 1º desta Lei poderá ser feita por um período de 6 (seis) 

meses, prorrogáveis por mais 6 (seis). 
 
Art. 3º  A remuneração do pessoal contratado será de R$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos), por 

hora/aula. 
 
Art. 4º  Aplica-se ao pessoal contratado, sem vínculo efetivo com o Município, nos termos desta 

Lei, o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
 
Art. 5º  As despesas com exceção desta Lei correrão por contas das seguintes Dotações 

Orçamentárias:   
 
12.366.0008                                                               Manutenção Pessoal Civil 
12.366.0008.4.106  3190.11.00  Vencimento e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
 

Art. 6º  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 4 
de março de 2002. 

 
Art. 7º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 12 de março de 2002. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 

 
 


